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TEXTO / JUSTIFICACAO

Acrescente-se & Medida Proviséria o seguinte artigo 3° renumerando os demais:

“Art. 3° O Ministério da Fazenda enviard ao Congresso Nacional, semestralmente,
relatério sobre a implementagfo das a¢des referidas nos arts. 1° e 2°.

§ 1° Do relatério referido no caput deverd constar, no minimo, o nimero de
financiamentos realizados, seus valores médios por faixas, as regides beneficiadas, o resultado a
ser alcangado e os processos de auditoria realizados em relaggo a estes financiamentos.

§ 2° O relatério referido no caput devera ser enviado ao Congresso Nacional em até 45
dias ap6s o encerramento do semestre por ele analisado.” '

Justificagio

Um dos papéis primordiais do Congresso Nacional é fiscalizar as agdes do Poder
Ptblico. A Medida Proviséria n° 347 tem por objetivo capitalizar a Caixa Econémica Federal
em R$ 5,2 bilhdes. Seus objetivos sdo aumentar os investimentos em Saneamento Basico ¢
Habitag8o Popular. Assim, é fundamental que o Ministério da Fazenda, 6rgéo que controla a
CEF, envie ao Congresso Nacional um relatorio sobre a implementagfo do programa para que
este possa ser bem avaliado.
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